
@ SETEC
sÊevtÇos rÉc lcos cERÂrs

Autarquia da PÍêfeituÍa Municipal de Campinâs
cNPJ 49.4í3.800/0001-23

TERMO DE CONTRATO

pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC . SERVIçOS TÉCilrcOS GERAIS, Autarquia municipal, com sede

nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.49.413.800/000í-23, inscriçâo

estadual isenta, neste ato representada por seu Presidente Sr. ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA, inscrito no CPF n'
055.896.828-78, assistido peta Diretora Àdministrativa Financeiro, sra. JAilAINA DE FÁI A VACILOTTO CATPOS

BARBOSA, inscrila no CPF no 356.194.948-70 e pelo Diretor Tecnim Operacional SÍ. tlAURlLEl PEREIRÂ, inscnto no CPF no

172.819.608-67, a seguir designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EVx VE|CULOS

ELÉTREOS LTDA. É, com sede na cidade de Barueri/SP, na Rua Brooklin, 139 - Baino Chácaras Marco - CEP 06.419-080,

inscrita no CNPJ/MF no 14.369.354/0001-1 2, lnscnção Estadual no 206.&16.438.116 e lnscnção Municipal 599709-7,

representada nesle ato por seu Sócio Administrador, Sr. ODAIR DE OLIVEIRA BRANDÁO, portador do RG no 23.035.925-6-

ssP/sP e inscrito no cPF no 288.214.978-60 (outros dados constam no processo administrativo em epigrafe). doravanle

designada CONTRÂTADA, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epigraÍe, devidamente

homologado pela autoridade comp€tente, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, su.ieitando-se às

disposiçoes pÍevistas na Lei Federal no 10.52012002, no Decrelo Municipal no 11.44711994, aplicando-se,

subsidiariamênte, no que muberem, as disposiçôes da Lei Federal no 8.666/1993, e demais normas regulamentares

aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes que reciprocamenle outorgam e aceitam:

CúUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA fomecerá veículos elétricos de transpoÉe de passageiros e tÍanspoÍte de umas funerárias no

momento do sepultamento, nos quantitativos abaixo descritos, conforme julgaÍnento da(s) proposta(s) conercial(ais)

nos tipos e especiÍicaÉes relacionados no Anêxo l, o qual Íica fazendo partê integrante e inseparável do presente

contrato, independenlemente de sua transcÍição'

VALOR
UNITÁRIO

TOTAL iIENSALQUANT UNIDADEDESCRçÃOITEÍII

EQUIPAIET{TOS

TOTAL ANUAL

R$ 168.590,40R$ 3.512,30 R$ 14.M9,204 UNIDADE
LOCAÇÃO DE VEÍCULO

ELETRICO DE PASSAGEIROS
1

R$ 163.200,00UNIDADE R$ 3.400,00 R$ 13,600,004
LOCAÇÃO DE VEÍCULO

ELETRICO PARA TRANSPORTE

DE URNA FUNERARIA
2

Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138Praça Voluntários de 32, sl.].o '
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PROCESSO ADillt{ISTRATI'VO N: SETEC.2023.00004096-61

PREGÃO ELETRÔNrcO W: 2312023

COIITRÂTO lf:2512023

CONTRATANTE: SETEC-SERVIÇOS TECNICoS GERAIS

COT.ITRATADA: EVX VEiCULOS ELÉTRICOS LTDA.ME

VALOR ESTImADO: R$ 331.790,40 (trezentos e trinta e um mil, setecentos e noventa reais e quarenta centavos)
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CúUSULA SEGUNDA. DA VrcÊNCN E DAS PRORROGACOES

A vigência do presente instrumento será de í2 (doze)meses, com início na data dê sua assinatuÍa.

PARAGRAFO PRlitElRO - O prazo dê ügência poderá ser proÍrogado por sucessivos periodos, iguais ou inÍeriores, a

cÍitéÍio da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) Íneses, nos termos e condiçôes permitidos pela legislaçâo

vl]ente

PAúGRAFo SEGU}IDo. A CONTRATADA poderá se oporà pronogação de que lrata o parágraÍo anteíor, desde

que o Íaça mediante documento escÍito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 ínoventa) dias antes do

vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogaçôes do prazo de vigência.

PAúGRAFO TERCEIRO - Eventuais pronogaçóes serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos

de aditamento ao contrato, respeitadas as condiçÕes prescritas na Lei Federal no 8.666/1993.

PAúGRAFO QUARTO - A não pronogação do pnazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE

não gerará à CONTRATADA direilo a qualquer esçÉcie de indenizaçã0.

PARAGRAFO SEXÍO - Não obstante o prazo eslipulado no capú, a úgência nos exercícios subsequentes ao da

celebÍação do conlrato estará sujeita à condiçao resolutiva, consubstanciada esla na inexistência de recuBos

aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercicio para atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉnilO - Oconendo a resolução do contrato, com base na condi(Éo estipulada no PaÉgrafo Sexto

desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenizaÉo.

CLAUSULA TERCEIRA. DOS REC URSOS ORCA'i{ENTÁRPS

0s recursos oçamentáíos e financeiÍos necessários ao atendimento do pagamento das obrigaçoes decoÍrentes desta

licitação estão garantidos na forma de lei da dotação orçamentária própria, codificada sob n.o 04 23 692 2022

4197 33.90.39 e 05 23 692 2022 4197 33.90.39, suplementada se necessário.

PARÁGRAFO Útttco - No(s) exercicio(s) seguinte(s), conerão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercicio financeÍ0.

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
wwtf . setec.sD.oov. br e-mail cô lsetec -a setec sp.gov.br xt

PARAGRAFO QUlttTO - Denlre outras exigências, a pronogação somente seÉ Íormalizada caso os preços

mantenham-se vantajosos para o CoNTRATANTE e mnsistentes com o Ínercado, conforme pesquisa a ser realizada à

época do aditamento pretendido.
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CúUSULÂ ARTA - DO VALOR DO CONTRATO DA GARANTIA DE EXECU Ão DO REAJUSTE E DO

REEQUIL ECO MICO FINANCE tRo

0 valor total anual estimado deste instrumento mntratual é de R$ 331.790,4{l (trezentos e trinta e um mil,

setecentos e noventa reais e quarenta centavos), pelo periodo de 12(doze) meses, mediaflte o pagamento mensal

estimado aproximado de R$ 27.649,20 (vinte e sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e 20 centavos),

conforme Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico e Proposta Comercial apresentada pela CONTRÂTADA

devidamente julgada e classiÍicada, as quais ficam Íazendo parte integrante e inseparável deste instrumento contlatual,

independentemente de sua transcriçâo.

PAúGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA apresentará, em até 30 dias da assinatura do contrato, garantia do

adimplemento das condições aqui estabelecidas no valor de R$ 16.589,52 (dezesseis mil, quinhentos ê oitenta e

nove Íêais e cinquenta e dois centavos) calculado na base de 5% (cinco por cento) do valor total anual estimado

do contrato, na modalidade Dinheiro, sendo depositado na conta conente 4203.X - 76002-í - Banco do Brasil, nos

termos do item í3.2.1 do edital do Pregâo no 2712023.

PAúGRAFO TERCEIRo - Em havendo pronoga@o do presente instrumento contratual, a CONTRÂTADA Ílcará

obrigada a providenciar a renovação da garantia, nos termos e condiçÕes originalrnente aprovados pela SETEC.

PARAGRAFO QUARTO - A garantia para exêcução do contrato sornente será devolvida à CONTRATADA apos o

cumpÍimento integral das obrigaçoes contratuais por elas assumidas, mediante a lavratura do Termo de Recebimento

dos Serviços.

PARAGRAFO QUINTo - Os preços convencionados, nos termos da proposta homologada, serão Íixos pelo prazo de

12 (doze) meses, admitindo-se, decorÍido este prazo, o reajuste dos preços mediante a aplicação da vaÍiação do

IPCA/BGE.

PARAGRAFO SEXTO - Para o primeiro reajuste seÉ considerado o indice acumulado no periodo compreendido

entre o mês de entrega da proposta e o mês anterior ao da incidência do reajuste.

PARAGRAFO SÉnilO - Para os reajustes subsequentes serão considerado os indices acumulados no periodo

compreendido entre o mês de início da vigência dos novos valores e o nÉs anterior ao de suas incidências,

respeitando o intenegno minimo de 12 (doze) meses, inclusive em caso de prorrogaçáo do presente contralo.

a) A CoNTRATADA perderá o direito de exigir, retroativamente, o reajuste dos preços contratados se não

solicitá-lo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ultrapassando este prazo os eíeitos Íinanceiros do reajuste somente terão vigência a partir da data da

solicitaçá0.

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www,setec. sD.eov. br e-ma il colsetec(4s sp.gov.br

PAúGRAFO PRIÍilElR0 - Na proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA estão inclusos todos os custos e

despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, sejam estes tributários e previdenciários por ela assumidas,

que incidam e venha a incidir sobre a realização dos serviços a serem prestados.
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PARAGRAFO OITAVO - Os Íeajustes serão Íormalizados poÍ meio de aditamento ou apostilamento ao contrato

PAúGRAFO NONO - A apreclação de eventual pedido de reequilíbrio econômho Íinanceiro do contrato, sob ampaÍo
do que prescreve o Art. 65 da Lei Federal no 8666/1993,dependerá de comprovação, pela Contratada, da quebra do
equilíbrio econÔmico Íinanceiro do contrato, poÍ Íneio de apresentação de planilha detalhada de custos, acompanhada
de documentos que comprovem a ocorÍência de álea econômica extraordinária e extÍaconkatual, tais como notícias de
jornais e da intemet, análises conjunturais e econômicas, ou , caso se aplique, a criaçâo ou alteração de tributos ou de
encargos legais ou ainda a superveniência de disposiçoes legais que tenham impacto sobre o preço contratado.

PARAGRAFO DÉC O - A autorização de revisão dos preços contratados dependera de aprovaÉo pelo Contratante,
após análise técnica, comtemplando os pagamentos dos serviços realizados a paÍtir da data do protocolo do pedido de
revisão, ou da data de vigência da criação ou alteração de tÍibutos ou, ainda, da superveniência de disposições legais.

PÂRAGRAFO DÉC O PRIMEIRO - Enquanto as solicitações de revisão de preÇos conlratados estiverem sendo
analisadas a contratada não poderá suspender os serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

PARAGRAFO DÉClilO SEGUNDO - O contratante, nos casos de revisão de preços, irá lawar termo aditivo com os
preços revisados e emitir nota de empenho complenenlar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros
e coneção monelária, em relaçáo aos pagamentos dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido de
revisão ou da data de vigência da criação ou alteração de tributos ou, ainda, da superveniência de disposiçôes legais.

PARÁGRAFO DÉCilO TERCEIRo - Na hipótese de revisão de preços a favor da Municipalidade, esta deveÉ
comprovaÍ, através de pesquisa de mercado ou qualquer outro parâmetro apliúvel, o desequilibÍio econômico-
Íinanceiro dos valores constantes do contrato.

CúUSULA NTA - DO FATURAÍiIE NTO E DAS COI{DICÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATADA dêverá emitir nota fiscal fatura/fatura conespondente aos serviços prestados à contratante alé o
oitavo dia conido do mês subsequente ao da execuÉo dos serviços e enüá-la via e-mail ao gestor do contrato.

PARÂGRAFO PRIMEIRO . Na nota fiscal/fatum a CONTRATADA deverá discriminar os seÍviços prestados seus
respectivos valores, além dos demais elementos habituais Íiscais e legais.

PARAGRAFO SEGUT{DO - VeíÍicada qualquer inegularidade na emissão da nota fiscal/íatura, será feita a sua
devolução ou solicitada carta de coneçâo pela SETEC, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, pronogado o
prazo de paganento proporcionalrnente à sua regularização.

PARAGRAFO TERCEIRO - Se for o caso, a CONTRATANTE eÍetuará as retençôes na fonte do ISSQN, em
atendimento ao disposto no Art. í4 da Lei 12.39212005, e do lmposto de Renda dependendo da constituição da
CONTRATADA.

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEp: ,.3041 00 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www.setec. sp. oov. br e-mail colsetec etec.sp.gov.bí
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PAúGRAFO QUARTO . A CONTRÂTANTE efetuaÉ os pagamentos à CONTRATADA, no dia 20 (vinte) do mês
subsequente, referente aos serviços realizados no mês anterior, mediante apresenlação da Nota Fiscal/Fatura, apos
ser conferida, aceita e processada pelo responsável pelo acompanhamento do referido contrato.

PARÁGRAFO QUINTO.
primeiro dia útil subsequente.

Caso no dia de pagamento não haja expediente na Autarquia, o mesmo dar-se-á no

PARAGRAFO SEXTO - Os pagamentos serão eÍetuados através de deposilo na conta conente da CONTRATADA,
conÍorme informaçoes prestadas em sua Proposta Comercial.

PARAGRAFO SÉTltO - A SETEC deduziÉ quaiquer valores faturados indevidamente.

PAúGRAFO OITAVO - Se por qualquer motivo a SETEG rejeitar os materiais e/ou serviços, será pronogado
automaticamentê o alestado de recebimento e/ou aceite consequentemênte, provocando a pronogaçáo do pagamento
da respectiva nota Íiscal/fafura, sem qualquer ônus adicional para a SETEC.

PAúGRAFO NOI{O - Caso ocona atraso em qualquer pagamento à COI{TRATADA, o valor poderá seÍ atualizado
"pro rata die', de acordo com a variação do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade lntema) da Fundação
Getúlio Vargas, ou outro índice a ser fixado pelo Govemo.

PAúGRAFO DÉCrúO - Qualquer eno ou imperícia de execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a sua conta
e risco, á coneção, remuneraÉo e refazimento dos serviços executados, sem ônus para a CONTRATANTE. Nesses
casos, o prazo para a recuperaÉo dessas Íalhas será determinado pela CONTRÂTANTE e sua inobseÍvância implicará
na aplicaçâo das multas previslas neste Contrato.

PARÁGRAFO DÉClmO PRI EIRO - Nenhum pagamento será efetuado ao Íomecedor enquanto esliver pendente de
liquidação qualquer obrigaÉo financêira que lhe tiveÍ sido imposta em deconência de inadimplência conkatual

CúUSULA A. DAS OBRIGACO ES E DAS RES PONSABILIDADES DA CONTRATADA

À coltrnarloR, além das obÍigaçoê§ constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo ldo Edital

indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as deÍinidas nos diplomas federal, estadual e
municipal sobre licitaçoes, cabe:

| - zelar pela Íielexecução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

ll -designar o responsável pelo ammpanhamento da execução das atividades e pelos contatos com o

CONTRATANTE;

lll - cumprir as disposi@es legais e regulamentares municipais, esladuais e íederais que interíiram na execução dos

serviços;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@s assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEp: 1304 -900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
w\,tw.setec. sD.aov. br e-mail colse setec.sp.gov.br
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V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anoÍmalidade que veriÍicar na exêcuçâo dos

serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as reclamações

sobre seus serviços;

Vll - responder poÍ quaisquer danos, pedas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a lerceiros

deconentês da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do

CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais, mmerciais e tributários, resultantes da execução

deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Fedenal n' 8.666/1993;

lX - manteÍ seus pÍofissionais identificados por meio de crachá com Íotografia recente;

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços, se Íor o caso, quando Íor julgada

inconveniente, no pfttzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ontado da solicitação justifcada Íormulada pelo

CONTRATANTE;

Xl - arcar com despesas decoÍrentes de infraçoes de qualquer natureza praticadas por seus empregados durante a

execuÉo dos seÍvirps, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE se Íor o caso;

Xll - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagaÍnento dos salários e de quitação das

obriga@s trabalhistas (inclusive as preüslas em Amrdos e Conven@s Coletivas de Trabalho) e previdenciárias

relativas aos empregados da CoNTRÂTADA que atuem ou tenham atuado na prestaçfu de seÍviços ob.ieto deste

contrato;

Xlll - identiÍicar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não seÍem confundidos com

similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e Íotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem r€sp€ito à pÍoteÉo de dados

pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações coletadas, custodiadas, pÍoduzidas,

recebidas, classiÍicadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, pÍocêssadas, arquivadas,

eliminadas ou avaliadas duÍante a execução do objeto a que se reÍeÍe a Cláusula Primeira deste Contralo, observando

as normas legais e regulaÍnentares apllÉveis;

XV - implantar, de forma adequada, a planiÍicaçã0, execução e supervisão permanente dos seÍviços, de maneira a não

interferir nas aüvidades do CONTRATANÍE, respeitando suas nomas de conduta;

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as

técnicas e procedimentos aplicáveis;

Praça VolLrntários
www,setec. sp.oov. br e-ma il colsetec etec-sp.gov.br
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XVll - guardar sigilo em relação às informações ou docuÍnentos de qualquer natureza de que venha a tomar

conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgaçáo e inconeta ou

inadequada utilização;

XVlll - manter bens e equipannnlos necesúrios à realizacfio dos seMços, de qualidade compÍovada, em peÍfeitas

condi@s de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos

elétÍicos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

XIX - submeter à CONTRATANÍE relatório mensal sobre a presta@ dos seMços, relatando todos os serviços

realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contÍatual;

XX - fomecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual adequados à

atiüdade, o necessário tÍeinamento e fiscalizar sua efetiva utilizaçâo;

XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de habilitação, a

titulo de qualificação técnica, quando exigida.

l- Receber o serviço/produto, disponibilizando local, data e horádo;
ll- Verificar minuciosamente, no prazo fxado, a mnformidade dos serviços recebidos com as especificações constantes
do Editale da proposta, para fins dê aceitação e recebimento definitivos;
lll- Acompanhar e riscalizar o cumprimento das obriga@es da Contnatada, através de servidor especialmente
designado;
lV- Efetuar o pagamenlo no prazo previsto.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRÂTACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCÁ DOS DIREITOS E

OBRIGACÔES CONTRÂTUAIS

PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA não podeÉ transÍerir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo
paÍcialmente, as obriga@es assumidas, não podendo subcontratar qualquer das presta@es a que está obrigada.

CúUSULA NoNA- DAS SANCÔ ES PARA O CASO DE INADIMPLEMEI,ITO

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condiÉes do presente Pregâo ficará sujeita às
penalidades previstas no aft.70 da Lei no.10.520/2002, sem prejuizo as penalidades previstas nos artigos 86,87 e 88
da Lei n' 8.666/93.

PAúGRAFO PRltilElRO - Em caso de não cumprimento por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas ou
de infiingência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos
86, 87 e 88 da Lein0 8.666/93 e suas alteraçoes, as penalidades:

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CÁMPINAS - Sp - Fone
,sD.qov.br e-maíl colsetec sp.gov.br
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CúUSULA SÉTIIiIA - DAS OBRIGACOES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

PARAGRAFO ÚNICO. AO CONTRATANTE CAbE:

X
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a) Advertência, sempre que forem constaladas inegularidades de pouca gravidade, para as quais

tenha a CONTRATADA conconido diretamente.

b) Multa moratória diária de 0,3370 (zero vkgula trinta e três por cento) por atraso injustiÍicado da
entrega, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de trinta dias.

c) Multa no valor de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do conlrato, no caso de inexecução total do
obieto.

c.í) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percenfual do item'c'
acima, será aplicada de íorma proporcional à obrigaçár.

d) Mutta de 5% (cinco por cênto) aplicado sobre o valor total do contrato para qualquer transgressão
cometida que não seja uma das constantes das letras 'b' e 'c' deste Parágrafo.

e) Oconendo durante a vigência do contrato mais de 03 (três) vezes as inegularidades indicadas nas
alineas "b', 'c' ou 'd", ficaÉ demonstrado a incapacidade da COilTRATAOA em realizar os serviços
objeto deste certame, podendo a SETEC proceder à rescisão unilateral do contrato, suspendendo
temporariamente a CONTRATADA de participar em licitaÉes e a impedindo de contratar com a
SETEC pelo prazo de 02 (dois) anos.

PAúGRAFO SEGUNDO - As multas serão cobradas de Íorma administrativa ou iudicialmente, apos regular processo
administrativo, podendo ser descontadas dos crÉditos da C0NTRATADA.

PAúGRAFO TERCEIRO - As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, e,
consEuenlemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os prejuizos que seu alo venha a
acanetar à SETEC.

PARAGRAFO QUARTO - O descumprimento parcial ou lotal, por uma das paÍtes, das obrigaçÕes que lhes
corÍespondam não será considerado corno inadimpleÍnento contrafual se tiver oconido por motivo de caso íortuito ou
de Íorça maior, devidamente justificado e comprovado.

PARAGRAFO QUlt{TO - A desistência da proposta, denko do prazo de sua validade, a não regularização da
documentação fiscal no prazo previsto dentro do prazo e condiçoes estabelecidos, enseiarão a cobranp pelo
Municipio, por via administrativa ou judicial, de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, s€m
preiuizo da suspensão tempoÉria do direito de licitar com a SETEC, bem como o impedimento de com ele contrataÍ,
pelo prazo de 02 (dois) anos.

PARAGRAFO SEXIO - Às sançoes estabelecidas, seÉ garantida, em todos os câsos, a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinm) dias úteis.

0 CONTRATANTE exerceÉ a fiscalização dos serviços contratados por intemÉdio do gestor e fiscal indicados nos
autos do processo pela autoridade competente da SETEC, de modo a assegurar o efetivo cumpÍimento das obrigaçoes
ajustadas.

Praça Voluntários
www. setec. sp.oov. br e-ma i I co I le @setec.sp.gov.br
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CúUSULA DÉCIMA - DA FIScALIzAcÃo Dos sERv|cos
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PARAGRAFO PRlltlElRO - A fiscalizaçâo não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaiquer inegularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de
utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese,
conesponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PÂRÂGRAFO SEGUNDO - A ausência de mmunicaçã0, por parte do CONTRATANTE, referente a inegulandades ou

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumpÍim€nto das obrigaçoes pÍevistas neste contrato e no Anexo I do

Edital.

PAúGRAFO TERCEIRO - 0 responsável pela Íiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu liel
cumprimento, especialÍnente quanto à aplicaçáo das penalidades, sob pena de inconer nas estabelecidas na Lei

8.666/93 e na legida@ apliúvel, com consequenle responsabilizaÇão.

PARAGRAFO ÚtttCO - Na hipotese de rescisão administÍativa, a Contratada reconhece, nêste ato, os dirertos da

SETEC, previstos no artigo 79 e 80 da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA ALTERACÂo DA QUANTIDADE Do OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrúada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratadas, os acréscimos ou supressões que se

Ízerem necessárias no objeto, a critéÍio exclusivo do CoNTRATANTE, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do

valor inicial afualizado do contrato.

Praça Volunuírios de 32, íno - Bâirro Ponte Preta - CEP: 13041-9@ -
wvyv.setr.so,oov.bt e-mail cotsetgc @rétec. sx
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CúUSUI.A DÉc[,A PRIÍIIEIRA- DAs coilDrcÔEs PARÂ EI{TREGA. LocAL E PRAzo

Os pedidos de locação deverâo ser entregues, da seguinte Íorma:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o2(dois) canos elétricos de passageiros e o2(dois) caÍros elétricos de uma no Cemitério da
Saudade, localizada na Praça Voluntários de 32, S/N., Baino Ponte Preta - Campinas/SP.

PAúGRÂFO SEGUNDO - o2(dois) carÍos elétricos de passageiros e o2(dois) canos elétricos de uma no Cemitério
Nossa Senhora da Conceiçã0, localizada na rua Sylvia da Silva Braga s/no Jd Sta Mônica- Campinaysp.

PARAGRAFO TERCEIRO A entrega fora das especifcaçoes indicadas implicaÉ na rêcusa, por parte da
Administraçã0, que os colocará à disposição do fomecedor para substituiçã0.

PARAGRAFO QUARTO As empresas participantes deveÉo dispor de logística para promover a(s) entrega do (s)
serviço(s) no municipio de Campinas.

CúUSULA DÉCITA SEGUilDA - DA RESCISÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos molivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a

88, da Lei Federal no 8.666/1993.
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PARAGRAFO UNICO

Eventual alteração será obÍigatoriamente Íormalizada pela celebração de pÉüo termo aditivo ao presente instrumento,

respeitadas as disposições da Lei Federal n0 8.666/Í993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos seráo resolüdos pela SETEC - SeMços Técnicos Gerais segundo as

disposiçoes contidas na Lei no 8.666/Í993, na Lei no 10.520/2002 e demais normas municipais de licitações e contÍatos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas na Lei n0 8.078, de '1990 - Código de DeÍesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Campinas/SP com expressa renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que
sêia, para dirimiÍ quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte vencida suieita ao pagamento de
custas judiciais e honoÉrios advocaticios que forem arbitrados.

E, por estarem justas e contratadas, Íirmam o presente instrurnento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, aplicando-
se a este os dispositivos da legislação vigente.

Campinas, 5g de outubro de 2023

Técn

JA rsAtLt*s LEREr{A VACILOTTO CAMPOS BARBOSA
iva Financeiro-SETECDiretora

\

ODAIR DE IRA BRANDÃO
or - EVXal - SETEC Socio/Admini

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEp: 13041-900 - CÁMPINAS - Sp - Fone (19) 3734-6139
www. setec.sD. dov. br e- mail co lsetec@setec. sp. qov. bÍ

cúusULA DÉcIilA QUARTA- DAs DIsPosIcÕEs FINAIS

Consfujeram-se paÍtes integrantes do presente Termo de Contrato, a eles se obrigando mmo se nele estivessem

transcÍitos: o Edilal27l2023, seus anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme preceitua o lnciso

Xl do Artigo 55 da lei 8666 de í993.

n
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TERÍrtO 0E CrÊNC|A E DE NOTTF|CAçÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

PROCESSO ADilINISTRATIVO N0: SETEC.2023.00004096S1

LrcrTAÇÁo: PREGÃO ELETRÔNtCO 23t2023

CONTRATANTE: SETEC.SERVIÇOS TECNICOS GERAIS

CONTRATADO: EVX VEíCULOS ELÉTRICOS LTDA.ME

COiITRÂTO No: 25/2023

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEíCULOS ELETRICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E TRANSPORTE DE URNAS

FUNERARIAS NO MOMENTO DO SEPULTAMENTO

Pelo presente TERlil0, nós, abaixo identiÍicados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima refeído, seus aditârÍEntos, bem como o acompanhamento de sua exeql@ contratual, estarão sujeilos a

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tÉmite processualoconerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo visla e extBindo copias das manifestaÉes de interesse, Despachos e

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletónico, em consonância com o estabelecido na

Resolução no 01/2011 do TCESP;

c) além de disponiveis no processo eletónico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário oÍicial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, paíe do Tribunal de Contas do

Estado de Sá: Paulo, em coníormidade com o artigo 90 da Lei Complernentar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a
partir de então, a contagem dos prazos processuais, mnforme regrc do Codigo de Processo Civil;

d) as iníoínações pessoais dos responsáveis pela contratânte e interessados eslão cadastradas no modulo eletrônico do
'Cadastro CorpoÍativo TCESP - CadTCESP", nos teínos previslos no Artigo 20 das lnstru@s ntl/2020, conÍorme
'Declaração(ões) de Atualização Cadastral' anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados s€mpre atualizados.

2. Damono3 por I{OTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Íinal e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso inleresse, nos prazos e nas Íormas legais e regimentais, exercer o direito de deÍesa, inteÍpor

recursos e o que mais couber.

Campinas, Jg dê outubro de 2023.

AUToRIDADE ilAxrilA D0 ÓneÀo, nespottsÁvEL PELA HoiloLocAçÃo Do CERTATE ou RÂTrFrcAçÃo DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO, ORDEI{ADOR DE DESPESAS DA COÍiITRATAiIIE E RESPONSÁVEL QUE

ASSINA 0 AJUSTE PELO CONTRATAT{TEi

Nome: ENRIOUE JAVIER MISAILIDIS LERENA

Cargo: Presidentê - SETEC

CPF: 055.896.82&78

E-mail: en ue.leren v.br

- Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CÁMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138Praça rios de 3
vtww. sêtec.so. oov. br e-mail co lsetec@,setec - sp.qov. br

Assinatura:
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Pelo contratante:

NOTNE: JANAíNA DE FÁNMA VACILOTTO CAMPOS BARBOSA

Cargo: Diretora Administrativa Financeiro -SETEC

CPF: 356.194.948-70

E-mail. nai a

Assinatura

Pelo contratantê:

Nome: MAURILEI PEREIRA

Cargo: Diretor Técnico Operacional -SETEC

CPF: 172.8í9.608-67

E-mail: maurilei.pereira@setec.sp.qov.br

Assinatura

Pela contratada:

Nome: ODAIR DE OLIVEIRA B

Assinatura

DÃO

Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www.setec.sp.oov. br e-mail colsetec@'setec. sp.gov. hr

Cargo: Socio/Administrador - EVX

CPF: 288.2í4.978-60

E-mail: brandao.odair@tena.com.br


